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Pedido de Esclarecimento - PE EDITAL PREGÃO 90024/2025 (UASG: 130005)

De LICITAÇÃO <licitacao@westmaq.com>
Data Sex, 2025-11-28 08:07
Para LICITACAO <licitacao@agro.gov.br>

CUIDADO: E-mail externo. Não clique em links ou abra anexos, a menos que reconheça o remetente e saiba que
o conteúdo é seguro. Em caso de suspeita, informe imediatamente a ETIR/MAPA por meio do contato:
etir@agro.gov.br.

Bom Dia,

Solicitamos esclarecimentos quanto aos seguintes requisitos do a Termo de Referência 1/2025.

QUESTIONAMENTO 01
9.24. Será exigido do fornecedor, para fins de habilitação, a comprovação de patrimônio líquido mínimo
equivalente a 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação, considerando o resultado do
último exercício social.

9.10. No que tange aos critérios utilizados, foram considerados, para a definição dos quantitativos e
valores totais de cada item, os limites de capital social mínimo ou patrimônio líquido mínimo das
empresas, correspondentes a 10% do valor estimado por item, conforme disposto no §4º do art. 69
da Lei nº 14.133/2021. ( Conforme consta no Estudo Técnico Preliminar 1/2025 )

PERGUNTA: O critério exigito ao item 9.24. ou 9.0 será considerado de forma não cumulativa ? 

QUESTIONAMENTO 02
5.17. O licitante vencedor deverá comprovar, por meio de declaração formal, que o fabricante dispõe de
assistência técnica autorizada em todos os Estados que compõem a região para a qual os bens serão
destinados. A declaração deverá constar com registro que há instalações físicas adequadas, estoque de
peças de reposição e mão de obra qualificada, pelo menos para assegurando a prestação dos serviços
de assistência técnica durante o período de garantia, nos termos do § 2º do art. 47, combinado com o
inciso II do art. 67 da Lei nº 14.133/2021.

5.17.1. O fabricante e/ou distribuidor autorizado deverá dispor, em todos os Estados que compõem a
região abrangida por este certame, de equipe qualificadas para suporte e manutenção das máquinas
comercializadas, bem como de estoque de peças, e plena execução dos serviços de manutenção e
assistência técnica durante todo o período de garantia de fábrica.

5.18. O distribuidor ou a assistência técnica autorizada deverá ter experiência mínima de 12 (meses)
meses na prestação dos serviços de assistência técnica da marca ofertada, sendo aceito a
apresentação do contrato de distribuição e/ou de representação não havendo obrigatoriedade de os
meses serem ininterruptos.

PERGUNTA: O critério 5.17 / 5.17.1 e 5.18 será exigido como requisito de habilitação ou deverá ser
apresentado após a assinatura do contrato ?
PERGUNTA: Tratando-se de marcas estrangerias, onde o importador Master Dealer é representante de
marca no Brasil, poderá apresentar assistência técnica terceirizada? 

QUESTIONAMENTO 03
4.2.3. Só será admitida a oferta de equipamentos, nacionais ou importados, que possuam a Licença
para Uso da Configuração. de Veículo ou Motor ("LCVM") fase de atendimento MAR - I;

4.2.4. No momento da assinatura da ata de registro de preços, o adjudicatário deverá apresentar a
Licença para Uso da Configuração de Veículo ou Motor ("LCVM") emitida pelo Ibama que evidencie ao



atendimento às fases exigidas do PROCONVE”;

PERGUNTA: Quanto a apresentação da LCVM não será sera exigida como Habilitação ou comprovação
técnica do equipamento, assim a licitante que vencer apresentará a LCVM somente no momento da
assinatura da Ata de Registro de Preços, está correto o entendimento ? Tal questionamento é que a
marca que trabalhamos possui LCVM de todos os equipamentos que comercilizamos, porém, alguns
maquinários, como por exemplo a Motonivelada a empresa pretente comercializar está com registros em
andamento junto ao órgão regulador.

QUESTIONAMENTO 04
4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:
4.1.1.Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclável, atóxico ou
biodegradável;
4.1.2. Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto
Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial INMETRO como produtos sustentáveis ou
de menor impacto ambiental em relação aos seus similares;
4.2.6. O licitante vencedor deverá apresentar certificação emitida por instituição pública oficial ou
instituição credenciada, ou por qualquer outro meio de prova que ateste que o bem fornecido não
contenha ou faça uso de qualquer das Substâncias que Destroem a Camada de Ozônio – SDO
abrangidas pelo Protocolo de Montreal”, como, por exemplo, as seguintes listadas: CFCs 11 a 13; CFCs
111 a 115; CFCs 211 a 217; Halons 1211, 1301
e 2402; CTC, e tricloroetano;

PERGUNTA: Em relação a obtenção da certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e
Qualidade Industrial INMETRO ou similares, trata-se do COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO
ou CADASTROS TÉCNICOS FEDERAIS CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR conforme modelos
abaixo e tais certificações somente serã exigidas durante a assinatura do contrato ?



QUESTIONAMENTO 05
9.30. O fornecedor deverá apresentar atestado(s) em seu nome, emitido(s) por pessoa jurídica de direito
público ou privado, descrevendo os fornecimentos e/ou serviços realizados de forma a comprovar sua
aptidão no fornecimento de bens similares, de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou
superior à do objeto desta contratação, em quantidade mínima correspondente a 50% (cinquenta por
cento) do quantitativo referente ao item de equipamento em que vier a sagrar-se vencedor.

PERGUNTA: Em relação ao critério de Qualificação Técnica será tratado de forma não cumulativa?
Caso a licitante seja vencedora de um item será tratado de forma única os 50%, não sendo exigido
aptidão de 50% do somatório dos itens totais vencidos na etapa de lances, está correto o entendimento
?

PERGUNTA: A empresa sendo vencedora de equipamentos como tratores, poderá comprovar aptidão
através de equipamentos linha amarela ou comprovar de forma mista parte de equipamentos tratores e
parte linha amarela ?
Entende-se como uma abordagem equilibrada e justificada na definição de critérios de qualificação
técnica em licitações, promovendo a eficiência e a eficácia na contratação pública, ao mesmo tempo em
que se preserva a competitividade e a igualdade de condições entre os participantes, em acordo como
Acórdão 2924/2019 – Plenário – TCU, que diz ser “irregular a exigência de atestado de
capacidade técnicooperacional com quantitativo mínimo superior a 50% do quantitativo de bens
e serviços que se pretende contratar”.

Diante dos apontamento do TCU, solicitamos retificação quantidade mínima correspondente a 50%
(cinquenta por cento) do quantitativo referente ao item de equipamento, para 30%.
Por fim perguntamos, caso a licitante seja vencedora com a unidade matriz, assine a Ata e Contrato,
quando for empenhado o equipamento ganho, poderá ser emitir nota fiscal em nome da filial ?

Att,




